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RETROSPECTIVA 

PRECEDENTES DE 2022 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO – TRT 11 

 
 
 

IRDR 3  
 

(0000233-34.2021.5.11.0000) 

 

TEMA: Norma interna da empresa AMAZONAS ENERGIA 
 S.A, denominada DG-GP-01/N-013, que disciplina as 
rescisões dos contratos de trabalho dos  empregados,   
instituída  em  04/10/2011  por  meio  da  Resolução  nº 
 195/2011 e revogada em 02/05/2019, por meio da 
Resolução nº 076/2019, após a privatização da empresa, se 
incorpora ou não ao contrato de trabalho do empregado 
admitido em momento anterior à edição do regulamento? 
 
Obs: Suspensos os efeitos do acórdão do TRT11 em 
14/10/2022 (SLS n. 1000649-54.2022.5.00.0000) 

 
 

Arguição de Inconstitucionalidade e 
Inconvencionalidade - ArgIncCiv  

 
(0000393-25.2022.5.11.0000) 

 

 
TEMA: Arguição de inconstitucionalidade e 
inconvencionalidade do art. 59-A e art. 611-B, parágrafo 
único, todos da CLT. 
 
Obs: Despacho da Presidência do TRT11 em 30/11/2022 
que determinou a suspensão dos processos pendentes de 
julgamento - DP 14583/2022. 
 

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

 
 

TEMA 528 
 

(RE-658312) 
 

 
TESE FIRMADA: O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da 
Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 
aplicando-se a todas as mulheres trabalhadoras. 
 
Trânsito em julgado em 17/8/2022. 
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TEMA 606 
 

(RE-655283) 

TESE FIRMADA: A natureza do ato de demissão de empregado público é 
constitucional-administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da 
Justiça comum para julgar a questão. A concessão de aposentadoria aos 
empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do 
art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime 
Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º. 
 
Trânsito em julgado em 28/10/2022. 

 
 
 

TEMA 638 
 

(RE- 999435) 
 

 
TESE FIRMADA: A intervenção sindical prévia é exigência procedimental 
imprescindível para a dispensa em massa de trabalhadores, que não se 
confunde com autorização prévia por parte da entidade sindical ou 
celebração de convenção ou acordo coletivo. 
 
Acórdão publicado em 15/9/2022. 
 

 
 

TEMA 944 
 

(ARE- 954858) 
 
 

 
TESE FIRMADA: Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em 
violação a direitos humanos não gozam de imunidade de jurisdição.  
 
Trânsito em julgado em 22/9/2022. 

 
 
 

TEMA 1004 
 

(ARE- 629647) 
 

TESE FIRMADA: Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do 
Trabalho em face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a 
contratação irregular de pessoal, não é cabível o ingresso, no polo passivo da 
causa, de todos os empregados atingidos, mas é indispensável sua 
representação pelo sindicato da categoria.  
 
Acórdão publicado em 8/11/2022. 
 

 
 
 

TEMA 1046 
 

(ARE-1121633) 

 
TESE FIRMADA: São constitucionais os acordos e as convenções coletivos 
que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou 
afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos 
absolutamente indisponíveis. 
 
Acórdão publicado em 13/6/2022. 
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TEMA 1166 

 
(RE-1265564) 

TESE FIRMADA: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas 
ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de 
verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições 
para a entidade de previdência privada a ele vinculada. 
 
Trânsito em julgado em 20/9/2022 
 

 
 
 
 
 
 
 

TEMA 1191 
 
 

(RE-1269353) 

TESE FIRMADA: I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR 
como índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, 
até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 
monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das 
dívidas da Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência 
de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 
cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, 
cumulação que representaria bis in idem . II – A fim de garantir segurança 
jurídica e isonomia na aplicação desta tese, devem ser observados os marcos 
para modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da 
ADI 5.867, ADI 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos 
e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados 
utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e 
os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e 
executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 
adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os 
juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam 
sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de estarem com 
ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma 
retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação 
futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária 
ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º do CPC 
e (iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, 
ainda que transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado 
manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 
juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais). 
 
Trânsito em julgado em 5/3/2022. 
 

 
 
 

TEMA: Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com 
fundamento na exposição ao perigo, seja em período anterior ou posterior à 
promulgação da Emenda Constitucional 103/2019.  Recurso extraordinário 
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TEMA 1209  

 
 (RE-1368225) 

 

em que se discute, à luz dos artigos 201, § 1º, e 202, II, da Constituição 
Federal, a possibilidade de concessão de aposentadoria especial, pelo Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), ao vigilante que comprove exposição a 
atividade nociva com risco à integridade física do segurado, considerando-se 
o disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal e as alterações 
promovidas pela Emenda Constitucional 103/2019. 
 
Suspensão: DJE nº 78, divulgado em 25/04/2022 
 

 
 
 
 

ADI 5625 

TESE FIRMADA: 1) É constitucional a celebração de contrato civil de parceria 
entre salões de beleza e profissionais do setor, nos termos da Lei 13.352, de 
27 de outubro de 2016; 2) É nulo o contrato civil de parceria referido, quando 
utilizado para dissimular relação de emprego de fato existente, a ser 
reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos 
caracterizadores. 
 
Trânsito em julgado em 6/4/2022 
 

 
 
 

ADI 5766 

TESE FIRMADA: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o 
pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-
B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux 
(Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou 
improcedente a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o 
constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e 
Rosa Weber.  
 
Trânsito em julgado em 4/8/2022 
 

 
 
 
 
 

ADI 5867  
ADI 6021 
ADC 58 
ADC 59  

 
 

Obs: As ADCs 58 e 59 e a ADI 

6021 foram apensadas à ADI 5867. 

TESE FIRMADA: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a 
ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e 
ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido 
de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação 
judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 
Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 
mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 
condenações cíveis em geral, (...) 

Embargos de declaração: sanado erro material 

O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração 
opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de declaração opostos pela 
ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos 
pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de 



 
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  

Seção de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC 
Centro de Inteligência 

 

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do 
IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos 
termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente).  

Trânsito em julgado em 2/2/2022 

 

 
 
 

ADI 6327 

TESE FIRMADA: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de 
inconstitucionalidade como arguição de descumprimento de preceito 
fundamental e, ratificando a medida cautelar, julgou procedente o pedido 
formulado para conferir interpretação conforme à Constituição ao artigo 392, 
§ 1º, da CLT, assim como ao artigo 71 da Lei n. 8.213/91 e, por arrastamento, 
ao artigo 93 do seu Regulamento (Decreto n. 3.048/99), de modo a se 
considerar como termo inicial da licença-maternidade e do respectivo salário-
maternidade a alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o que 
ocorrer por último, prorrogando-se em todo o período o benefício, quando o 
período de internação exceder as duas semanas previstas no art. 392, § 2º, 
da CLT, e no art. 93, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, nos termos do voto do 
Relator. 

 

Trânsito em julgado em 7/11/2022 

 
 
 
 
 

ADI 7222 

 
TEMA: Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022, que 
altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional do 
enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da 
parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime da CLT; 
(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e fundações 
públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e fundações. 
 
Suspensão: DJE nº 178, divulgado em 05/09/2022 
 

 
 
 
 
 

ADPF 323 

TESE FIRMADA: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a presente 
arguição de descumprimento de preceito fundamental, de modo a declarar a 
inconstitucionalidade da Súmula 277 do Tribunal Superior do Trabalho, na 
versão atribuída pela Resolução 185, de 27 de setembro de 2012, assim como 
a inconstitucionalidade de interpretações e de decisões judiciais que 
entendem que o art. 114, parágrafo segundo, da Constituição Federal, na 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, autoriza a aplicação 
do princípio da ultratividade de normas de acordos e de convenções 
coletivas, tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson 
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Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski.  

 

Trânsito em julgado em 23/9/2022 

 
 
 
 

ADPF 488 
 

e 
 

ADPF 951 

 
TEMA: Inclusão no cumprimento de sentença ou na fase de execução de 
pessoas físicas e jurídicas que não participaram da fase de conhecimento dos 
processos trabalhistas e que não constaram dos títulos executivos judiciais, 
sob alegação de que fariam parte de um mesmo grupo econômico, com 
fundamento no art. 2º, §2º da CLT. 
 
Obs: Nos autos do AIRR-10023-24.2015.5.03.0146, o TST determinou a suspensão do 
trâmite de todos os processos pendentes de julgamento que versem sobre o mesmo 
objeto até a decisão de afetação ou julgamento da matéria pelo STF (Decisão de 
18/5/2022). Porém, re-analisando o impacto que eventual interpretação acerca da 
suspensão de maneira ampla poderia ocasionar, determinou que a decisão sobre a 
suspensão de processo em que se em que se discuta, no recurso interposto, a matéria 
objeto da referida controvérsia (possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na 
fase de execução, de empresa integrante de grupo econômico que não participou do 
processo de conhecimento) caberá a cada Ministro relator no âmbito do TST (Decisão 
de 24/5/2022). 

 
 
 

ADPF 501 

 

TESE FIRMADA: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a arguição de 
descumprimento de preceito fundamental para: (a) declarar a 
inconstitucionalidade da Súmula 450 do Tribunal Superior do Trabalho; e (b) 
invalidar decisões judiciais não transitadas em julgado que, amparadas no 
texto sumular, tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base 
no art. 137 da CLT. Tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os 
Ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. 
Falou, pelo requerente, o Dr. Fernando Filgueiras, Procurador do Estado de 
Santa Catarina. Plenário, Sessão Virtual de 1.7.2022 a 5.8.2022. 

Trânsito em julgado em 16/9/2022 

 

 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST 

 
 
 
 

TEMA 08 

TESE FIRMADA: O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação Casa não tem 
direito ao adicional de insalubridade, em razão do local da prestação de 
serviços, na medida em que o eventual risco de contato com adolescentes 
que possuem doenças infectocontagiosas ocorre no estabelecimento cuja 
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IRR-1086-51.2012.5.15.0031 

atividade é a tutela de adolescentes em conflito com a lei e não se trata de 
estabelecimento destinado aos cuidados da saúde humana. 
 
Acórdão publicado em 14/10/2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

TEMA 11 
 

IRR-872-26.2012.5.04.0012 
 

RR-11402-39.2014.5.01.0033 

 
 
 
 

TESE FIRMADA: 1) A Política de Orientação para Melhoria, com vigência de 16/08/2006 a 

28/06/2012, instituída pela empresa por regulamento interno, é aplicável a toda e qualquer 
dispensa, com ou sem justa causa, e a todos os empregados, independente do nível 
hierárquico, inclusive os que laboram em período de experiência, e os procedimentos prévios 
para a sua dispensa variam a depender da causa justificadora da deflagração do respectivo 
Processo, tal como previsto em suas cláusulas, sendo que a prova da ocorrência do motivo 
determinante ensejador da ruptura contratual e do integral cumprimento dessa norma interna, 
em caso de controvérsia, constituem ônus da empregadora, nos termos dos artigos 818, inciso 
II, da CLT e 373, inciso II, do CPC; 2) Os procedimentos previstos na norma regulamentar com 
vigência de 16/08/2006 a 28/06/2012 devem ser cumpridos em todas as hipóteses de dispensa 
com ou sem justa causa e apenas em casos excepcionais (de prática de conduta não abrangida 
por aquelas arroladas no item IV do programa, que implique quebra de fidúcia nele não 
descritas que gerem a impossibilidade total de manutenção do vínculo, ou de dispensa por 
motivos diversos, que não relacionados à conduta do empregado – fatores técnicos, 
econômicos ou financeiros) é que poderá ser superada. Nessas situações excepcionais, caberá à 
empresa o ônus de provar a existência da real justificativa para o desligamento do empregado 
sem a observância das diferentes fases do Processo de Orientação para Melhoria e a submissão 
da questão ao exame dos setores e órgãos competentes e indicados pela norma, inclusive sua 
Diretoria, para decisão final e específica a respeito, nos termos do item IV.10 do programa; 3) 
Esse programa, unilateralmente instituído pela empregadora, constitui regulamento 
empresarial com natureza jurídica de cláusula contratual, que adere em definitivo ao contrato 
de trabalho dos empregados admitidos antes ou durante o seu período de vigência, por se 
tratar de condição mais benéfica que se incorpora ao seu patrimônio jurídico, nos termos e 
para os efeitos do artigo 7º, caput, da CF, dos artigos 444 e 468 da CLT e da Súmula nº 51, item 
I, do Tribunal Superior do Trabalho e, portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou 
descumprida; 4) A inobservância dos procedimentos previstos no referido regulamento interno 
da empresa viola o direito fundamental do empregado ao direito adquirido (artigo 5º, inciso 
XXXVI, da CF), o dever de boa-fé objetiva (artigos 113 e 422 do Código Civil e 3º, inciso I, da 
Constituição Federal), o princípio da proteção da confiança ou da confiança legítima (artigo 5º, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal) e os princípios da isonomia e da não-discriminação 
(artigos 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e 3º, parágrafo único, da CLT e Convenção nº 
111 da Organização Internacional do Trabalho); 5) O descumprimento da Política de Orientação 
para Melhoria pela empregadora que a instituiu, ao dispensar qualquer de seus empregados 
sem a completa observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem como efeitos a 
declaração de nulidade da sua dispensa e, por conseguinte, seu direito à reintegração ao 
serviço, na mesma função e com o pagamento dos salários e demais vantagens 
correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471 da CLT) como se na ativa 
estivesse, desde a data da sua dispensa até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da 
Constituição Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 6) A Política Corporativa, com 
vigência de 29/06/2012 a 13/11/2014, instituída pela empresa por novo regulamento interno, 
não alcança os pactos laborais daqueles trabalhadores admitidos na empresa anteriormente à 
sua entrada em vigor, ou seja, até 28/06/2012, cujos contratos continuam regidos pela Política 
de Orientação para Melhoria precedente, que vigorou de 16/08/2006 a 28/06/2012 e que se 
incorporou ao seu patrimônio jurídico; 7) Esse novo programa, unilateralmente instituído pela 
empregadora em 29/06/2012, também constitui regulamento empresarial com natureza 
jurídica de cláusula contratual, que adere em definitivo ao contrato de trabalho dos 
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empregados admitidos durante o seu período de vigência, de 29/06/2012 a 13/11/2014, por se 
tratar de condição mais benéfica que se incorpora ao seu patrimônio jurídico, nos termos e 
para os efeitos do artigo 7º, caput, da CF, dos artigos 444 e 468 da CLT e da Súmula nº 51, item 
I, do Tribunal Superior do Trabalho e, portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou 
descumprida; 8) A facultatividade da aplicação do Programa prevista de forma expressa na 
referida Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 para a parte dos 
empregados por ela alcançados por livre deliberação da empresa, sem nenhum critério prévio, 
claro, objetivo, fundamentado e legítimo que justifique o discrimen, constitui ilícita e coibida 
condição puramente potestativa, nos termos do artigo 122 do Código Civil, e viola os princípios 
da isonomia e da não-discriminação (artigos 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e 3º, 
parágrafo único, da CLT e Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho); 9) O 
descumprimento da Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 pela 
empregadora que a instituiu, ao dispensar qualquer de seus empregados por ela alcançados 
sem a completa observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem como efeitos a 
declaração de nulidade da sua dispensa e, por conseguinte, seu direito à reintegração ao 
serviço, na mesma função e com o pagamento dos salários e demais vantagens 
correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471 da CLT) como se na ativa 
estivesse, desde a data da sua dispensa até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da 
Constituição Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 10) Os acordos coletivos de trabalho 
firmados por alguns entes sindicais com a empregadora no âmbito de sua representação em 
decorrência da mediação promovida pela Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho em 
05/02/2020 não resolvem e nem tornam prejudicado o objeto deste incidente, sobretudo em 
virtude da limitação temporal, territorial e subjetiva inerente às referidas normas coletivas, cuja 
aplicabilidade, portanto, deve ser aferida pelo juízo da causa para cada caso concreto 
submetido à sua jurisdição, inclusive para a aferição dos requisitos de validade e da amplitude 
dos efeitos da respectiva norma coletiva.  
 

Acórdão publicado em 21/10/2022 
 

 
 
 

TEMA 14 
 

RR-1384-61.2012.5.04.0512 

TESE FIRMADA: A redução eventual e ínfima do intervalo intrajornada, assim 
considerada aquela de até 5 (cinco) minutos no total, somados os do início e 
término do intervalo, decorrentes de pequenas variações de sua marcação 
nos controles de ponto, não atrai a incidência do artigo 71, §4º, da CLT. A 
extrapolação desse limite acarreta as consequências jurídicas previstas na lei 
e na jurisprudência. 
 
Transitado em Julgado em 22/6/2022. 
 

 
 

 
TEMA 18 

 
 
 
 
 

IncJulgRREmbRep 1000-

TESE FIRMADA: 1) Nos casos de lides decorrentes da alegação de fraude, sob 
o fundamento de ilicitude da terceirização de atividade-fim, o litisconsórcio 
passivo é necessário e unitário. Necessário, porque é manifesto o interesse 
jurídico da empresa de terceirização em compor essas lides e defender seus 
interesses e posições, entre os quais a validade dos contratos de prestação de 
serviços terceirizados e, por conseguinte, dos próprios contratos de trabalho 
celebrados; Unitário, pois o juiz terá que resolver a lide de maneira uniforme 
para ambas as empresas, pois incindíveis, para efeito de análise de sua 
validade jurídica, os vínculos materiais constituídos entre os atores da relação 
triangular de terceirização. 2) A renúncia à pretensão formulada na ação não 
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depende de anuência da parte contrária e pode ser requerida a qualquer 
tempo e grau de jurisdição; cumpre apenas ao magistrado averiguar se o 
advogado signatário da renúncia possui poderes para tanto e se o objeto 
envolve direitos disponíveis. Assim, é plenamente possível o pedido de 
homologação, ressalvando-se, porém, ao magistrado o exame da situação 
concreta, quando necessário preservar, por isonomia e segurança jurídica, os 
efeitos das decisões vinculantes (CF, art. 102, § 2º; art. 10, § 3º, da Lei 
9.882/99) e obrigatórias (CPC, art. 927, I a V) proferidas pelos órgãos do Poder 
Judiciário, afastando-se manobras processuais lesivas ao postulado da boa-fé 
processual (CPC, art. 80, I, V e VI). 2.1) Depois da homologação, parte autora 
não poderá deduzir pretensão contra quaisquer das empresas - prestadora-
contratada e tomadora-contratante - com suporte na ilicitude da terceirização 
da atividade-fim (causa de pedir). 2.2) O ato homologatório, uma vez 
praticado, acarreta a extinção do processo e, por ficção legal, resolve o mérito 
da causa (artigo 487, III, “c”, do CPC), produz coisa julgada material, atinge a 
relação jurídica que deu origem ao processo, somente é passível de 
desconstituição por ação rescisória (CPC, arts. 525, § 15, 535, § 8º, e 966) ou 
ainda pela via da impugnação à execução (CPC, art. 525, §12) ou dos 
embargos à execução (CPC, art. 535, § 5º) e acarretará a perda do interesse 
jurídico no exame do recurso pendente de julgamento. 3) Em sede de 
mudança de entendimento desta Corte, por força da unitariedade imposta 
pela decisão do STF (“superação abrupta”), a ausência de prejuízo decorrente 
da falta de sucumbência cede espaço para a impossibilidade de 
reconhecimento da ilicitude da terceirização. Sendo assim, como litisconsorte 
necessário, a empresa prestadora que, apesar de figurar no polo passivo, não 
sofreu condenação, possui interesse em recorrer da decisão que reconheceu 
o vínculo de emprego entre a parte autora e a empresa tomadora dos 
serviços. 4) Diante da existência de litisconsórcio necessário e unitário, a 
decisão obrigatoriamente produzirá idênticos efeitos para as empresas 
prestadora e tomadora dos serviços no plano do direito material. Logo, a 
decisão em sede de juízo de retratação, mesmo quando apenas uma das 
Reclamadas interpôs o recurso extraordinário, alcançará as litisconsortes de 
maneira idêntica. 4) Diante da existência de litisconsórcio unitário – e 
necessário – a decisão obrigatoriamente produzirá idênticos efeitos para as 
empresas prestadora e tomadora dos serviços no plano do direito material. 
Logo, a decisão em sede de juízo de retratação, mesmo quando apenas uma 
das Reclamadas interpôs o recurso extraordinário, alcançará as litisconsortes 
de maneira idêntica; II – não modular os efeitos desta decisão; 
 
Transitado em julgado em 2/6/2022. 
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TEMA REPETITIVO 1169 
 

(REsp 1978629/RJ, 
REsp 1985037/RJ e 
REsp 1985491/RJ) 

 
TEMA: Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito 
indispensável para o ajuizamento de ação objetivando o 
cumprimento de sentença condenatória genérica proferida 
em demanda coletiva, de modo que sua ausência acarreta a 
extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao 
prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo 
Magistrado com base no cotejo dos elementos concretos 
trazidos aos autos. 
 
Suspensão: DJe 18/10/2022 

 

 
 TEMA REPETITIVO 1170 

 
(REsp 1974197/AM, 
 REsp 2000020/MG,  
REsp 2003967/AP e  
REsp 2006644/MG) 

 

  
TEMA: Definir se é cabível a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título 
de décimo terceiro salário proporcional referente ao aviso 
prévio indenizado. 
 
Suspensão: DJe 19/10/2022 
 

 
TEMA REPETITIVO 1176 

 
(REsp 2003509/RN, REsp 2004215/SP e REsp 

2004806/SP) 
 

TEMA:  Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, 
realizados na vigência da redação do art. 18 da Lei 
8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao 
empregado, em decorrência de acordo celebrado na Justiça 
do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos 
nas contas vinculados do titular. 
 
Suspensão: Dje 9/12/2022 
 
Há determinação de suspensão do processamento de todos 
os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
Segunda Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 
respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 
256-L do RISTJ. 
 

 


